
PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO 24/2025

“Dispõe sobre a revisão dos vencimentos básicos dos servidores
públicos do Poder Executivo Municipal e dá outras providências
 

O Prefeito Municipal de Rio Verde de Mato Grosso - Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1°  Fica concedido a revisão dos vencimentos básicos de 6,27% (seis inteiros e vinte e sete centésimos
percentuais) aos servidores públicos municipais de que trata a Lei Complementar n° 18/2010 alterada pela Lei
Complementar n° 52/2022, extensivo aos inativos e pensionistas segurados do Instituto de Previdência Social dos
Servidores Municipais de Rio Verde de Mato Grosso - RIO VERDE PREV, bem como aos aposentados que
percebem complementação de proventos por força de decisão judicial e os servidores contratados em caráter
temporário e precário.
 

RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS, 20 de Maio de 2025

Réus Antonio Sabedotti Fornari
Prefeito Municipal(a)
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JUSTIFICATIVA

§1° - Excetua-se desta lei, os cargos contemplados pela Lei Municipal n° 1.336/2022, bem como os Agentes
Políticos (Secretários Municipais- DAS 1). 

 

§2° - O reajuste de que trata esta lei incidirá sobre a parcela remuneratória incorporada pela Lei n° 529/93 aos
servidores ativos e nos proventos de aposentadoria dos servidores inativos do Poder Executivo Municipal,
segurados do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Rio Verde de Mato Grosso - RIO
VERDE PREV, que possuem benefícios com paridade. 

 

Art. 2° - Em virtude da referida revisão, fica alterada as tabelas de 1 e 2, constante do Anexo II da Lei
Complementar n° 52/2022, passando a vigorar em conformidade desta Lei. 

 

Art. 3° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações próprias constantes do
orçamento em vigor, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, produzindo
seus efeitos a 01/05/2025.
 

Réus Antonio Sabedotti Fornari
Prefeito Municipal(a)
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PARECER JURÍDICO

AUTORIA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

 

Esta comissão, reuniu-se entre o seu Presidente, Relator e Membro, com a finalidade de analisar e emitir Parecer ao
Projeto de Lei do Executivo. 

 

Esse Relator após analisar o Projeto acima mencionado e o Parecer Jurídico desta Casa de Leis, verificou que é de
acordo a sua aprovação, pois o mesmo foi elaborado obedecendo os parâmetros legais. 

 

Sendo assim, apresenta Parecer favorável à sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, 27 de Maio de 2025. 

 

Nivaldo Henrique Pereira de Almeida Carlos da Rocha Pontes
Presidente Relator
Vanilda Lopes dos Santos
Membro
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Solicitação de parecer: 22/05/2025 09:18
Prazo: 27/05/2025
Comissão: Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Status do parecer: Em aberto
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PARECER JURÍDICO

AUTORIA: COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA. 

 

A comissão, reuniu-se entre o seu Presidente, Relator e Membro, com a finalidade precípua de analisar e emitir
Parecer ao Projeto de Lei do Executivo. 

 

Esse Relator após analisar o Projeto em epígrafe e o Parecer Jurídico desta Casa de Leis, verificou que é de acordo
a sua aprovação, justificando que a revisão dos vencimentos básicos dos servidores do Município, está amparado à
Lei vigente. Sendo assim, apresenta Parecer favorável a sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, 27 de Maio de 2025. 

 

José Armando da Fonseca Amauri Olartechea
Presidente Relator
Carlos da Rocha Pontes
Membro
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COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA

Solicitação de parecer: 22/05/2025 09:19
Prazo: 27/05/2025
Comissão: Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira
Status do parecer: Em aberto
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